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Nota Técnica nº 175/2024 da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água 

instituída pelo Comitê Interfederativo – Termo de Transação e Ajustamento de Conduta 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2024.  

 

Assunto: Resposta ao Ofício FR.2024.0532, referente ao cumprimento às deliberações em 

audiência de Resplendor e Itueta para elaboração de proposta de Teste de Tratabilidade das 

Estações de Tratamento de Água (ETA’s) e para subsidiar a resposta ao Ofício nº 

00019/2024/IAJ-CONT/IAJ-CIF/AGU, referente aos pedidos registrados em ata das 

Audiências de Conciliação – Eixo 9, realizada entre os dias 05 a 07 de fevereiro de 2023 (ID 

1485965374). 

Referência: NUP 00417.163904/2023-58 (Eixo Prioritário 9). 

 

I. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao Ofício nº 63/2024/CIF/GABIN (SEI nº 18361719) e seu anexo “OFÍCIO 

nº 00019/2024/IAJ-CONT/IAJ-CIF/AGU (SEI nº 18350878), que solicitaram, no prazo de 10 

dias: 

Segundo: gentileza entrar em contato com a Fundação Renova, se possível mediante ofício 

ou mensagem eletrônica do CIF, a fim de marcar encontro (virtual ou presencial) para 

abordar a metodologia de tratamento da água bruta captada do Rio Doce, em Resplendor 

e Itueta/MG. 

A Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade de Água (CT-SHQA), realizou o 

contato com a Fundação Renova, quando foi agendada reunião para o dia 20 de fevereiro 

de 2024, no período das 10:00 às 12:00 h, na modalidade virtual, para apresentação e 

discussão sobre a metodologia para a realização do teste de tratabilidade da água bruta do 

rio Doce na Estação de Tratamento de Água dos municípios de Resplendor e Itueta, em 

Minas Gerais.  

Como encaminhamento da referida reunião, a Fundação Renova protocolaria a versão final 

da proposta junto ao CIF na data de 22/02/2024, para análise e manifestação da CT-SHQA 

até o dia 26/02/2024. 

Sendo assim, esta Câmara Técnica apresenta suas considerações acerca do Ofício 

FR.2024.0532 e seu anexo "Proposta Técnica Metodologia de Teste de Tratabilidade de 
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Água para Consumo Humano Resplendor e Itueta - fevereiro 2024, recebidos via correio 

eletrônico na data de 27 de fevereiro de 2024. 

II. CONTEXTUALIZAÇÃO 

O enquadramento dos corpos de água superficiais da bacia hidrográfica do rio Doce, de 

domínio da União, foi aprovado pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, conforme a 

Resolução CNRH nº 238, de 27 de dezembro de 2023. 

Para definir as classes de enquadramento, foi utilizado o apoio de modelagem matemática para 

simulação da qualidade das águas, visando à obtenção de resultados precisos e confiáveis. A 

Figura 01 apresenta a modelagem aplicada para a definição da atual classe do rio Doce. 

 

Figura 01 - Modelagem aplicada para a definição da atual classe do rio Doce (ANA, 2023). 

 

O Anexo 2 da Resolução CNRH nº 238, apresenta os procedimentos, critérios e base 

hidrográfica adotados para o enquadramento dos corpos de água superficiais de domínio da 

União da bacia do rio Doce, conforme transcrito a seguir: 

1) Os procedimentos adotados para o enquadramento de corpos de água superficiais de 

domínio da União da bacia do rio Doce, são divididos em três grupos: 

I - Enquadramento com definição de metas progressivas e programa de efetivação do 

enquadramento (aplicação de modelagem matemática com a utilização dos modelos 

SWMM e HEC-RAS); 
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II - Enquadramento pela legislação (inclui os cursos d'água que atravessam Unidades 

de Conservação de Proteção Integral, que requerem Classe Especial, não incluídos no 

procedimento I); 

III - Enquadramento ampliado, sem metas progressivas e sem programa de efetivação 

(aplicação de equação de mistura de efluentes de ETEs e verificação dos usos pretensos 

mais restritivos da água, não incluídos nos procedimentos I e II) 

2) Os parâmetros de referências adotados para o monitoramento das metas de 

enquadramento para os cursos d'água de domínio da União da bacia do rio Doce, 

incluídos no item 1 - procedimento I, todos eles com limites máximos admissíveis em 

cada classe de qualidade prevista na Resolução do CONAMA n° 357/2005, foram os 

seguintes: 

Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO); 

Carbono Orgânico Total (COT), no trecho de jusante do rio Doce, 6 km para montante, 

a partir da sua foz; 

Oxigênio Dissolvido (OD); 

Fósforo Total (P); 

Coliformes termotolerantes ou Escherichia coli. 

3) A vazão de referência adotada para o enquadramento dos cursos d'água de domínio 

da União da bacia do rio Doce, incluídos no item 1 - procedimento I, é a Q95%, vazão 

com 95% de permanência na curva de permanência de vazões. 

Com base na modelagem aplicada para a definição da atual classe do rio Doce, a Figura 02 

apresenta os cenários, considerando o período seco para uma Q95%
1. 

 
1 Vazão que se espera que ocorra maior ou igual em 95% do tempo, sendo considerada referência para 
concessão de outorgas de direitos de uso da água ou para definição da vazão remanescente a ser 
mantida a jusante de um aproveitamento de uso não consuntivo (é a vazão mínima de referência dos 
rios federais). 
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Figura 02 - Classes de Enquadramento Atendidas Atualmente pelos Rios Modelados em Condições de 
Vazão Q95% – Período Seco do Ano Hidrológico - Adequação do Diagnóstico.  

Fonte: ANA, 2023. 

 

As Figuras 03 a 05 mostram os resultados das simulações matemáticas de qualidade da água 

realizadas para o período úmido do ano modal (ano hidrológico completo utilizado para a 

calibração dos modelos matemáticos). 
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Figura 03 - Classes de enquadramento atendidas atualmente pelos rios modelados no período úmido 
do ano hidrológico. 

Fonte: ANA, 2023. 
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Figura 04 - Parâmetros que contribuíram predominantemente para a piora das classes de 
enquadramento atendidas nas simulações no período úmido do ano hidrológico. 

Fonte: ANA, 2023. 
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Figura 05 - Classes de Enquadramento Atendidas Atualmente pelos Rios Modelados no Período Úmido 
do Ano Hidrológico – Parâmetro Turbidez. 

Fonte: ANA, 2023. 

 

No período úmido, é possível observar uma piora das classes, estando 21% dos trechos 

modelados na classe 2, 10% em classe 3 e 69% em classe 4, para uma extensão total de, 

aproximadamente, 7 mil quilômetros de rios modelados. Nos rios de domínio da União (rios 

Doce e José Pedro), os principais parâmetros que mais contribuem para classes de pior 

qualidade são os coliformes termotolerantes, turbidez e fósforo total, destacando-se os trechos 

do Alto e Médio Doce (ANA, 2023). 

Importante ressaltar, que as simulações matemáticas de qualidade das águas para o período 

úmido mostraram um aumento dos teores de turbidez nos rios de domínio da União. Tal fato 

decorre de um aumento das concentrações de sólidos suspensos totais (SST) nas águas 

superficiais, como resultado da ressuspensão de sedimentos depositados nas calhas e nas 

margens dos cursos d’água. No alto Doce essa situação ficou mais evidente após o rompimento 

da barragem de Fundão, devido ao maior acúmulo de sedimentos nas margens e leitos dos 

rios diretamente afetados pelo evento – rios do Carmo, Gualaxo do Norte e o próprio rio Doce.  
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Entre os diversos usos das águas da bacia, destacam-se a dessedentação animal e o 

abastecimento humano, que podem ser impactados por índices elevados de turbidez. No caso 

do abastecimento humano, altos níveis de turbidez dificultam a operação das Estações de 

Tratamento de Água, devido ao entupimento dos filtros ou maior necessidade de lavagem 

dessas estruturas.  

Portanto, é importante considerar que, embora a turbidez não tenha sido apontada como um 

parâmetro de referência para o enquadramento, visto que a vazão de referência para o 

enquadramento é uma vazão de estiagem, ela deve ser um parâmetro objeto de atenção 

especial, principalmente nos períodos chuvosos. 

O Quadro 01 apresenta um recorte da matriz de enquadramento elaborada na etapa de 

Prognóstico (PP06 – Proposta de Enquadramento e Programa de Efetivação da Bacia do Rio 

Doce Tomo I), especificamente para os municípios de Resplendor e Itueta (Trecho 29).  

Quadro 01 – Recorte da matriz de enquadramento do rio Doce e seus formadores de domínio da União 
– etapa de Prognóstico, destaque em vermelho para o trecho 29. 

 

Fonte: Adaptado ANA, 2023. 

A Resolução CONAMA nº 357/2005 determina classes de qualidade dos corpos hídricos 

requeridas para atendimento aos diversos usos da água, dos mais aos menos exigentes (Figura 

06). 
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Figura 06 - Usos das Águas e Classes de Enquadramento segundo a Resolução CONAMA n° 357/2005. 

Fonte: ANA, 2023. 

 

Ainda, conforme a Resolução CONAMA nº 357/2005, no Art 2º, incisos XXXII e XXXIII, define 

a característica do tratamento avançado e convencional, respectivamente, conforme segue:  

XXXII - tratamento avançado: técnicas de remoção e/ou inativação de 

constituintes refratários aos processos convencionais de tratamento, os quais 

podem conferir à água características, tais como: cor, odor, sabor, atividade 

tóxica ou patogênica. 

XXXIII - tratamento convencional: clarificação com utilização de coagulação e 

floculação, seguida de desinfecção e correção de pH. 

É importante destacar que a capacidade atualmente instalada nas ETAs dos dois municípios 

contempla o tratamento convencional de ciclo completo, sistema que seria capaz e suficiente 

para a potabilização da água bruta captada no Rio Doce durante o período seco, sendo 

necessário avaliar a capacidade de tratamento no período úmido.  

Durante as audiências de conciliação, realizadas entre os dias 6 e 7 de fevereiro de 2024, onde 

foram discutidas as ações de responsabilidade da Fundação Renova para cumprimento do 

TTAC nas localidades de Resplendor e Itueta, foi exposto pela equipe técnica da Renova a 
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atual situação do abastecimento de água dos dois municípios, que ainda contam com o 

transporte de água bruta advinda do Rio Manhuaçu por meio de caminhões pipa.  

Na apresentação da Fundação Renova, os participantes puderam conhecer o status da 

operação do sistema, suas particularidades, fragilidades e ainda as características das 

Estações de Tratamento de Água, bem como a manifestação contrária das prefeituras sobre a 

retomada da captação no rio Doce sem que fosse comprovada a capacidade técnica hoje 

instalada nas ETAs. 

Considerando a necessidade de atender à solicitação dos munícipes, é indispensável 

esclarecer se a capacidade de tratamento da estrutura das ETAs, atualmente instalada, atende 

a potabilidade da água quando se considera o MLD (Material Ligado ao Desastre) advindos do 

rompimento da barragem de Fundão. Dessa forma, solicita-se a análise da qualidade da água 

para consumo humano, mesmo que extrapole as substâncias solicitadas pelo Anexo XX, 

atualizado, da PRC n. 5/2007, prevendo as diferentes tipologias:  Tipo 1 (inorgânicas 

diretamente associadas ao rejeito armazenado na barragem de Fundão); Tipo 2 (especiações 

de metais e de semimetais pertencentes às substâncias químicas do Tipo 1); Tipo 3 

(substâncias químicas orgânicas encontradas no rejeito de Fundão e utilizadas no 

beneficiamento do minério de ferro da Samarco); Tipo 4 (substâncias químicas orgânicas 

passíveis de terem sido remobilizadas com a passagem da onda de rejeitos, dado o histórico 

de uso e ocupação do solo na área de interesse), conforme a Figura 07. 
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Figura 07 – Lista das substâncias químicas consolidadas.   

Fonte: AECOM do Brasil Ltda. (2022). 

 

Tal exigência é baseada nos relatórios do perito do Juízo (AECOM, 2022), uma vez que muitas 

dessas substâncias já foram identificadas de risco à saúde humana, entre as quais o mercúrio, 

metilmercúrio, arsênio inorgânico (III+V) e PCB (bifenilas policloradas) presentes no pescado, 

conforme o Relatório N° 36 – Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da 

SJMG, na Ação Civil Pública, Processo N° 1000412-91.2020.4.01.3800 – Laudo Pericial da 

Segurança do Alimento – Pescado no Rio Doce, foz e região marinha em cumprimento ao 

Processo nº1000412-91.2020.4.01.3800.  

Já entre os resultados verificados no Relatório N° 59 – Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça 

Federal Cível e Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo N° 1000412-

91.2020.4.01.3800 – Laudo Pericial da Segurança do Alimento – Produtos Agropecuários, foi 

possível observar que o consumo de diversos alimentos indicou preocupação à saúde, 

conforme segue: 

− Frutas: bário, cianeto, chumbo, magnésio, manganês, potássio e metilmercúrio;  

− Legumes: chumbo;  
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− Raízes e tubérculos: chumbo e cromo VI;  

− Grãos: bário, boro, chumbo, cianeto, cobre, magnésio, manganês, níquel, potássio, 

titânio e zinco;  

− Leite: arsênio III + V, chumbo, cromo VI, magnésio, metilmercúrio, potássio e titânio; 

− Ovo: chumbo;  

− Carnes: cromo VI, titânio e PCBs;  

− Vísceras: chumbo e cobre. 

Não sendo necessário comentar que houve uma grave contaminação pelo MLD, uma vez que 

essas substâncias foram identificadas nos alimentos que tiveram contato direto ou indireto com 

as águas do rio Doce, é necessário que se esgote, ao máximo, quaisquer dúvidas sobre a 

capacidade de tratamento da água do rio Doce pelas Estações de Tratamento de Água 

operadas pela COPASA nos municípios de Resplendor e Itueta. 

 

III. CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

A partir da análise dos documentos apresentados pela Fundação Renova, em seu Ofício 

FR.2024.0532, a Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-SHQA) 

concorda com a proposta técnica apresentada pela Fundação Renova, referente a 

“Metodologia de teste de tratabilidade de água para consumo humano para Resplendor e 

Itueta”. Entretanto, apresenta-se as seguintes ressalvas. 

Recomenda-se que seja avaliado pelo juiz a realização do monitoramento da qualidade da água 

pelo Perito do Juízo, a partir a realização dos testes de tratabilidade da ETA de Resplendor e 

Itueta, conforme metodologia da Fundação Renova, de forma a se estabelecer contraprova aos 

resultados apresentados pela Fundação, visando avançar com as ações que trarão segurança 

e confiabilidade à população dos municípios de Resplendor e Itueta. 

Ademais, uma vez que houve uma grave contaminação pelo MLD e que essas substâncias 

foram identificadas nos laudos do Perito do Juízo, conforme exposto anteriormente, reitera-se 

a necessidade de ampliação do conjunto de parâmetros a serem analisados, conforme exposto 

nesta Nota Técnica, para além daqueles estabelecidos no Art. 42 (§ 1º) do Anexo XX da Portaria 

de Consolidação N°. 5/2017, com as alterações da Portaria GM/MS Nº 888/2021, observando 

o princípio da precaução.  

Finalmente, a equipe técnica responsável pela elaboração da presente Nota Técnica 

se coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários quanto às 
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questões aqui pontuadas. 
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Equipe Técnica responsável pela elaboração da Nota Técnica 

 

 

Nota Técnica aprovada ad referendum, em 28 de fevereiro de 2024. 
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